
Resumo de Aviso do Plano Anual de Avisos

Aviso a publicar em:   -

Natureza do aviso: Concurso

Âmbito de atuação: Operação

Designação do aviso

Execução da EDL do GAL LITORAL RURAL - Aldeias de Mar Litoral Rural - Projeto âncora “Planos de salvaguarda e valorização da

rede de Aldeias de Mar do Litoral Rural”.

Finalidades e objetivos

A cultura e a identidade marítima definem e diferenciam as comunidades piscatórias e de aquicultura. As principais intervenções

FEAMPA previstas levar a efeito no âmbito da Estratégia de Desenvolvimento Local do GAL-Pesca Litoral Rural objetivam

preservar, afirmar e valorizar a cultura e a identidade marítima, de acordo com os seguintes objetivos específicos:

- Valorizar, promover e divulgar o capital simbólico e identitário das comunidades piscatórias e de aquicultura e a excelência do

património cultural;

- Requalificar espaços e equipamentos coletivos emblemáticos e identitários das comunidades piscatórias e de aquicultura, através

da ativação do conceito “Aldeias de Mar”.

Para efeito, o presente Aviso prevê intervenções de regeneração urbana e a qualificação de infraestruturas e equipamentos (Ex.:

armazéns para aprestos de pesca, áreas de apoio aos pescadores e à atividade piscatória, recuperação de pequenos equipamentos

culturais, sociais e de lazer, etc.), que concorram para a concretização de “Planos de salvaguarda e valorização da rede de Aldeias do

Mar do Litoral Rural”.

Programação

Programa Programa MAR2030

Prioridade do Programa 3 - Promoção do desenvolvimento de uma economia azul sustentável nas regiões

costeiras, insulares e interiores e fomento do desenvolvimento das comunidades

piscatórias e de aquicultura

Objetivos específicos FSO3.1 - Desenvolvimento sustentável das comunidades piscatórias

Tipologia de ação FSO3.1-02 - Execução da Estratégias de Desenvolvimento Local

Tipologia de intervenção FSO3.1-02-01 - Execução da Estratégias de Desenvolvimento Local

Tipologia de operação 8556 - Desenvolvimento sociocultural
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Dotação Indicativa

MAR2030 FEAMPA 280 000,00 € 70,00% OE 120 000,00 € 400 000,00 €

Total 280 000,00 € - 120 000,00 € 400 000,00 €

Programa Fundo Dotação Fundo
Taxa Máxima 

Cofinanciamento

Financiamento 

Nacional
Dotação Nacional Total
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Enquadramento em instrumentos territoriais

Instrumento Territorial: DLBC - MAR

Enquadramento:  

Região

Norte.

Período de candidaturas

De Abril 2025 a Dezembro 2025

Observações

A área geográfica correspondente ao território de intervenção do GAL LITORAL RURAL, a saber:

Concelho de Matosinhos - União das Freguesias de Matosinhos e Leça da Palmeira, União das Freguesias de Perafita, Lavra e

Santa Cruz do Bispo;

Concelho da Póvoa de Varzim - União das Freguesias da Póvoa de Varzim, Beiriz e Argivai, União das Freguesias de Aver-o-Mar,

Amorim e Terroso, União das Freguesias de Aguçadoura e Navais, Estela;

Concelho de Vila do Conde – Árvore, Azurara, Labruge, Mindelo, Vila Chã~, Vila do Conde

Modalidade de apresentação

Individual.

Legislação nacional

Este Aviso tem política pública regulada ou contribui para Agenda ou Estratégia Nacional?

O setor das pescas é regulado pela Política Comum das Pescas da União Europeia, que inclui a Organização Comum dos Mercados

dos Produtos da Pesca e da Aquicultura

Este Aviso tem Regulamentação Específica?

Portaria 186/2023 de 3 de julho alterada pela Portaria 328-A/2023 de 30 de outubro

Ações elegíveis

Desenvolvimento sócio cultural e inclusão social

São elegíveis ações que contribuam para a execução de Planos de salvaguarda e valorização da rede de Aldeias do Mar do Litoral

Rural.

Tipificação Entidade beneficiária
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Privada; Pública.

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante)

a) Autarquias locais;

b) Pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos

Outras observações

Financiamento Nacional: Nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do DL 20-A/2023 de 22 de março, as entidades publicas, quando sejam

beneficiárias do FEAMPA, suportam a Contribuição Pública Nacional.

PAA202501 / 16-12-2024 12:25:42

FA0312/2023 V8
pág 4/4


